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ESTADO DD PIAUI 
PmleNaa ALnlclpa I de Spe Jpae da CanaGava 

CNPJ .1 ].000.61300oT-02 
Av. Sacs Jaav Ba051a. 580— Cano 

Cela 68635-000-500.5080 da Canabrave.PI 
merelalrannAal®00aiº0 [an 

rJRRA1O UF CONTRATO 

CONTRATO pa M: 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 0052024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO 002/2024 

calmo: AOUISIÇAO DE MATERAL DE HIGIENE, LIMPEZA E MATERIAL 

DESCARTÁVEL EM GERAL PARA  PREFEITURA MUNICIPALESUASSECRETARIAS 

DO MUNICIPIO DE SÃO JOAODA CANADRAVA-PP. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA CANASRAVA-PI 

CNPJ: 12.066.97am001-02 

CONTRATADO: GERALDA MARIA DE CARVALHO E SILVA LIDA 

CNPJ: e3.326.181/000t-08 

VALOR: RS 604.205,00 (QUINHENTOS EQUATRO MIL  DUZENTOS E CINCO REAIS). 

FONTE DE RECURSOS: Rmnaa nSo vintldadm da tnpoaaas. TranafarAndas do 

FUNDED-Impostos etra:ulerõnrl sdeImpotos(Eaero. Contido). TrenarerõntlosFundo 

~ undo do SUS pmmmlemea do Governo Federal. Trmst.,a,aJw do fundo Nacional de 

IsMnnia Saciei- FNAS. Tranoferancias de Cenvanlas ou Inatn:nento Congln res da 
união (Exert. Contara). Manutenção de apoio admtnlstrattw. Seatlada de Educaçaoe 
de Rada Escolar. Manutenção da Educação Oat Enalno Fundamental - FUNDES. 
Manutenção do fundo Municipal de Saúde- FMS. Manutenção do Findo Municipal de 
Aavietanda Sodel-FMAS, Material de.Consumo. 
VIQENCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO ATE 31 DE DEZEMBRO DE 
2024, DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Id:OF8BE6FBEBFB7382 

ESTADO DO PIAUI 
Pmtetsº tkrnbpal da SAO Jota d0 CM,aaan 

CNPJ. I20009D300o1-O2 
Av, São JoseOaasw. 500-Canto 

Cap 64.835.000- São Joie m Caneaan.PI 
pMlatlflcpl®Dama I mm 

PROCEDIMENTO: PREGÃO EIETRONICO M 002/2024 

PROCESSO AOMINIST ATNO Nv 005/2021 

081ET0: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE IOGENE. liMPEZA E MATOSAS. DESCARTAVEL EM GERAS. 

A PREEFJNmA MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS DO MUNIOPIO DE SAo JOÃO DA 

ASRAVA-PS. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

De acordo cant o Procedimenm IidLmrlo PleSão EMODnko If 002/2024 referents a 

•AQk61{AO DEMATERIALDE IOGIEfIE.IOAEZA E MATERIAL DESGRTAVELEM GEML PARA A 

PRENTURIA MUNA3PAL E 41AS SECAETARAS DO MUMCPIO DE SAO JOAODA CANABMVA-SM•. 

Realizada pelo PreWtloeEquipede Apoio daPmfalmaMuNdpalde50a Jota dae2luám-P4 

nomudoa pala da Porcarla na 0112024, puMlada am 04 da JarWro da 2024. ROMOIDGO o 

reeulUd de aPtmle em tela, an fator da empress GEMIDA MARIA DE CARVAlHO E DLVA 

LTGA NtDlta rm QIP) sob o n' S3.R28.SSr/0001-08, mm O vaiar E1obal de 504.205.00 

(QUINHENTOS E QUAT110 MIL E Drl2EM05 E CINCO REAIS) tudo em mnfemddade axn of 

dtammtas mnaDnaea nos autos, nos OCmtpq da ttl n' 14.133/Jí. 

Er>ml Sin demm 
eaarato MMlbpal 

Id:125271ECA70F77B5 

ESTADO DOeuDi 
PREFDTUNA MUN IOPAL DE UDItANDIA 

OIPI-0a cse t°ptyDO.]5 
b1P'I.Y4iW~ 

DECRETO N° 158,DE23 DE FEVEREIRO 1382024 

Cnn a Junta Adn üslratroa de Recursos de Infrações 

d: Trãrutb - Jad do Muniápio de Lsxildndia, e di 
outras pmoidindre. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LTJZILANDIA, Estado do PtaIIL rio uso de 

atribuição que lhe confere o Am 95 da Lei Orgínim MunidpaL 

DECRETA: 

Art 1•. A Jan ì fará o julgamento dos rmnsos Interpostos cram relaçáo a autuações por 
infrações de tránsilo de competência municipal. 

Art 2•. Integrarão a jan os seguintes membros, com respectivos suplentes: 

1-01 (um) representante da Prefeitura, que a presid'vô; 

I.-UI (um) representante doOrgão Municipal deTránsito; 

ID-01(um) representante da Sociedade Civil Ocganiaada.. 

Art 3°. A escolha dos membros deverá remir sobre pessoa de ilibada conduta e com 

conhecimentos sobre assamos de transito, nomeados pela Prefeita MunidpaL 

Art. 4•. A organização e flmcionamado da Jazi, serão regulados através de Régimento 
aprovado pelo órgãocol giado e homologado pela Prefeita Municipal. 

Art 5•. O mandato dos membros da Jan será de dois aros, permitida a recondução. 

Art 6•. Em caso de substituição de membrosda Jari em meio a um mandato, o substituto 
cumprira o tempo restante, tendo. como limite de permanência consecutiva o mandato 
seguinte. 

Art T. A falta injustificada a eis reuniões seguidas ou cinco intervaladas, no período de 
um ano, implica naperda do mandam do membro da Jail. 

FERNANDA 
PINTO 
MAROUE5:755,p l~,aaac0s1°"D 
60020397¡/ laweaRl 

AVNWh Imes 
4tlapanawaA 

Art B°. A Administração Municipal, através de seu setor competente, prestará apoio 

administrativo e financeiro para o regular funàmMmento da Jati 

Mt 9°. EsteDeaeto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. I0. Revogam-se disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-BEI 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE LUZI Â!IDIA, Estado do Piaui, aos vinte 

e oito dias do mis de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro (28.02-2024), 134° da 

EJnandpsgoPDBtin. 

FEIWANDA PIMÓ ~ /o de~ d~ .parDawroAVNm 
MARQUE5:75560U1wQI1EEDsmmmDn 
20397 

p~ç2)j"a"" 
~ tI:NSDorur 

PrefdmMuãidpal 

www.diarioficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais 
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ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Municipal de.São João da Canabrava 

CNPJ_ 12.066:973/0001-02 
Av. São João Batista, 580. — Centro 

Cep_ 64.635-000 - São João da Canabrava-P I 
prefeituramsjcpi©hotmail.com 

PORTARIA N° 13, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA, Estado do 
Piauí, no uso de suas atribuições legais e nos termos dá Lei Orgânica do 
Municíplo e demais legislação atinentes: 

CONSIDERANDO que, cabe á administração pública, nos termos do 
disposto no art. 117, da Lei n° 14.133/21, de 01 de abril de 2021, que determina o 
acompanhamento e a fiscálização da execução dos contratos celèbrados, através de um 
representante da Administração especialmente designado; 

CONSIDERANDO que, os órgãos públicos devem manter a figura do 
Fiscal de Contrato, formalmenté designado, durante toda a vigência dos contratos 
celebrados com a edilidade; 

RESOLVE: 

Art. 1°— Designaro servidor José Mendes Isidoro. de Araújo, portador da 
Gaiteira de Identidade RO: 3.630.141-SSP/PI, inscrito no CPF: 063.919.143-62, lotado 
no setor de contabilidade da Prefeitura Municipal, para a função de "Fiscal de 
Contratos", celebrado pelo o Município de São João da Canabrava'= PI, com vigência 
até 31 de dezembro de 2024';

Art. 2° —Ao Fiscal de Contrato, ora nomeado, garantida pela administração 
as condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na 
Lei. Federal n° 14.133/21, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, caberá, 
ainda, no que for compatível como contrato em execução, especialmente: 

I — Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua 
responsabilidade e emitir respectivos relatórios; 

II — Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III — Controlar o prazo $ vigência do contrato sob sua responsabilidade; 
IV — Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 

cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 
V — Comunicar formalmente á unidade competente, após contatos prévios 

cóm a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI — Solicitar, ̀ 'ã unidade competente, esclarecimentos acerca d 

sob sua responsabilidade; _ 
VII — Autorizar, formalmente, quando do térmip-dív1êj iído contrato', a 

liberação da garantia contratual em favor da contratada; 
VIII — Manter,. sob sua guarda, cópia dos jJccc sos d contratação; 



ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Munidpa! de São João da Canabrava 

CNPJ_ 12.066.97310001.02 
Av. São João Batista, 580 — Centro 

Cep:64.635-000 - São João da Canabrava-PI 
prefeituramsjcpi@hotmaiLcom 

IX — Encaminhar,, à autoridade competente, eventuais pedidos de 
modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e 
equipamentos, formulados pela contratada; 

X — Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

XI — Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las á unidade 
competente para pagamento; 

XII — Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades 
encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual. 

Parágrafo Único — A designação de que tratá esta Portaria, não será 
remunerada adicionalmente. 

Art. 3° - O Setor de Compras disponibilizará ao Fiscal nomeado, cópia do 
contrato, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta 
da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a 
relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que o 
Fiscal entender necessários ao exercício da fiscalização. 

Art. 4° - Os documentos mencionados no art. 3° poderão ser 
disponibilizados tanto em meio físico quanto digital devendo, neste último caso, serem 
lançados na pasta compartilhada na rede denominada "Pública" e em pastas e 
subpastas específicas com a identificação do respectivo fiscal e do contrato objeto da 
fiscalização. 

Art. 5° - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos 
O autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização. 

Art. 6° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE 

a 

Gabinete da Prefeita Municipal -, e . • João da = nabrava-Piaui, aos 
dezesseis dias do mês de fevereiro de doi- mil e vinte e qu. o. 

Elson'Silva de Sousa 
Prefeito Municipal 
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Id:12527103D269FCAC 
ESTADO DO PIAUI 

P21e1E6a 1AatldPm mSeo Jdp ns CmOaea 
CNPS I2gcetR3D00t 02 

Av $BO Jato DtltW,580-Celta 
Cep 61.8]SL00-Sac Jogons Cenabava-Pl 

Namamalq8®aasmamn 

PORTARIA 14'13, DE IaDE FEVEREmoD2D24. 

O PREFEITO MUNp9'AL DE SAD JOAO DA CM4ABRAVA. Estado do 
PtauI. m Lao de asas abtbulçõaa locada o noa ternos da lei Organlea do 
Munlelplo a demais legislação atinentes: 

CONSIDERANDO que, cabe a adm4awaveo pab&a. noa temam do 
disposta ali ad. 1ff, da tal 3i' 14.123.21.40-01 de abra da 5R1. yaae detarnóu o 
aeanpenhamento 00 ¢eLRaçdo o osocuçEo doo contratos celebrados, nlmvts de urn 
repieaentanta da AdnnNsbeçao especialmente dea(gnado: 

CONSIDERANDO que, os dignos tdtt davmn marfei -a figure Eo 
Fiscal de Cometa, fonnaterde designado, d canta lida a vigercU doa contratos 
celebrados com a edNdade; 

7tESOLVE 

JLL l•-Dmlgnara seMdor.JoaóNaMealaMoredsJtoWo.JarMdorda 
Cadaba da Identdaado RO: 3.830.141.3SP/Pl, secsAo no CPF: 083.g16.i43ffi, lotado 
no aetar de cwnebaWade da PrafefWra MuNcipal. pata a ftançao de "Fiscal ds 

~^tatrataa+, oUbteadopelo o Municiplo do Sio Joie daCanabreva-Pt, ran vgancia 
€ {631dedezembmde2024 

Art. r -Ao Fiscal de Contato, ora nomeado, garantida reis admlolsiraçno 
as condições para o desempenha do encargo. cern a devde observando do disposto re
Lei Federal n• 14.13321. vem praluim de autos mos normativos peabvites, caberá. 
atada, no que for canpativel colt o contato ra n execução, espedabranac 

4 - Aoompeaher w focalizar a execução doa .mrNmoa sob sua 
ra.ponaabEdade e amitb roapecMoa niaMdºs: 

It- Propor a celebração de adltivds ou rendoso, quando rrem»am1n: 
Ill - Controlar o pra de vigência do contato sob asa respmveblOaede: 
IV = Manter controle atua0rado dos psganemm efetuada, em adem 

aonolagiaa, cuidando pata que o valor do contas nao aela uarapveado: 
V -Comunicar fomuMante a unidade competente opas contatos prévias 

corrI acontatada aalneguleratadeaoonetldas paºaWmade panaidede; 
VI -Solicitar. a unidade cornpetenta, cswmdmcnaa a1Caca d•

sob sua responaabidaie; 
VII -Atenuar, lamabnene, quando do - 

liberação da garantia contratual an favor da coniratadr 
VIII-Manter, sob sua guarda, cópia dos . .•.., :•. • camanç5o: 

do conta a 

Ut - Encaminhar, a autoridade canpeMns, avenhais pedidos de 
nadKxaçrea no o onopmmmn 0sko-ilnancelm. aubatslções de matariais e 
equipamentos, lonmtbdoe peta contratada: 

IC-tbn0vnt.. apreWs e gimdldedescarmmteeda Nota fiócal ,m 
estabelecidos no cantnto: 

Xl - Receber e atestar Notas Fiscais e emmnhaM-àe a unidade 
compete nle pare pegannento: 

wl - Verificar se o prazo de entrega, espadfmçoes e quantidades 
encontran ee de acordo com o estabelecido no uawrnemo contratual. 

Partgraro talco -Adesgnaçaa de que trata cota Portaria, iota sela 
raronrada edldanalm,t a. 

Art 3'- O Setor de Compres dlaponisilrará ao Flacal nomeado. cópia do 
contrato, do edital da lidaão, do projeto t,áaim ou do tema de ret,,.C,nia, da proposta 
da Contratada, e, oporunet enie, doa adslwa tern como, do setor competente, a 
ralação das faturas recebdae e das togas, earn ptelutzo de outro doortnetdos que o 
Fiscal entender reoevaádos so esemldo de risce0mçno. 

AR. 4' - Os documentos mencionados no eis a' poderão ser 
dlspmi0lradm troa am melo talco quanto dgtat devendo, desta daano caso. ºerra 
lançados na pasta compartilhada na reds denominada ')Niõ*d o an postas e 
aibpaatas especifico core a Identificação do respectivo fiscal a do contata objeto da 

Art s -Flor garantido so Fiscal do Contata amplo e trestle, acaaao aos 
autos do processo eMJNaVSOw relativo ao Contas aob tleceazaçáa. 

Art, 0' -Esta Poderia entrará ata viga na data de sua pubëmçso, ficando 
revogadas as disposições em conlrirlo. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE 

Cabina-lo da Prefeita Municipal 
dazms.le dias do mCs de fevereiro d. do 

Ebom'Sllvs de Souas 
Prefeito Municipal 

brava-Piaui, aos 

t 

! cl:1 OE F 288874DF F C95 
eAL ni as Nua lÇ 

SAOtJ■0pAO 
DO PIAUI ~ -i—= 32~t1~ 

TLRat0ADilrgO 

o MelJdryo de Sio sob do Raul-PI, representado peio Prefeito Municipal, o 
Sr. Editei Mudem Mno.t , através da Secretab Muniripel de Cultura, e tira. 
7aºNnaaata.a lapas, Considerando ogrande mini de Incisos na presente 
seleçlo, torna pêbsm que o Edital 01/2024 - IPG, sari o prazo de d'rvulpçao do 
Resultado Preliminar jaca. lido, pastando a vigorar  seguinte: 

rooaAMA➢OnnAio4a13 

FDM000 A uRCU(AC DE ATDES GDOUNAS DE AUDIOVISUAL 

DATA OU PERÍODO EVENTO 

Publicação do Edital 15/1212023 

Inscrições 15/12)2033 a 30/12/2027 

Análise doa Projetos pela Combino(ntáib 
il 

' Até 14/012021 

SeseiDewl ude FreEtator(etape i) OI)012024 

Ratarias (otite ealterai) 0/)03 a 06/012034 

Reatada de. Rrmraea da rase de otite 11)032024 

AprveºOçãodeadec .carashtaps 2) 1L03a2&032034 

Ma1Wo Prelimlaº(slap. 2) 12)03/2024 

BormsM4daamemaçãa) 2503 a 27)03/1024 

Raspada dm Rernna doeameotal 02/04/2024 

RESULTADO FINAL (2)04/2024 

PAGAMENTOS Até 072024 
FALSE 

rrrrr,..w.rw,.. 
CULTURA. ESPORTE E TURISMO 

ca c Si.  ,soae-er - orai ouuainain 

SÃO JOÃO 
DO PFAUI 

INFORMES 

Ospapmataamãoled®dosat2Julbode 2024, inalo cm vistaaaptovaçaodaptmmga(ão 
neeioaeldatei 195/2022,paaémoMuaiclpio iniciará osprowdimmmsdapapmenim assim 
que o Resultado Final for publicado, as touco abets e oº Tcnmos de Execução fonaº static 
assimdm. 

5b João do Platt- P1,25 de fevarelm de 3024. 

7amnin Sazdmta LaOaa 
Sataetlrfo da Cultura YuddPal rle Sã0 João dc Pleuf 

SECRETAaIA NUNICIPAL DE 
13Rnu0A SPOIITE E T W 1IS! W 

aswtbmioanan.ta,w.v.i.ra.wwYn. te:aaasm-oatrmYvaaa.n 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 
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Estado do Piauí 
Tribunal dé Contas 
LicitaçõesWeb - Recibo de Finalização 
Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/Pl N° 06 de 16/10/2017 

Órgão: P. M. DE SAO JOAO DA CANABRAVA 

processo ice  

LW-000434/24 

data ult publicação 

r 26/01/2024 

  descrição dd objeto  

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA E MATERIAL DESCARTQVEL EM GERAL, PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA— P1, 
com especificações e quantidades constantes d0?> ANEXO I — ' TERMO DE REFERENCIA, 
documentos, que passam a fazer parte integrante deste edital. 

processo administrativo 

005/2024 

' data abertura  

09/02/202414:00, . 

RIIIUNAI. 
DF..CONTAS 
DO ESTADO 

DO PIAUI 

procedimento 

PE-002/2024 / 

tipo do objeto 

Aquisição de Bens (Material de 
Consumo) 

modalidade 

Pregão 

o 

data homologação 

27/02/2024: 

forma de julgamento 

Menor preço 

P 

x 

valor total homologado  

R$504.205,00 

datafnaliiaç"ad ' 

11/03/2024 

~S 

Impresso em 11/03/2024 21:33 Página Ill 



Estado do Piauí 
Tribunal de Contas 
ContratosWeb - Recibo de Finalização 
Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI N° 06 de 16/10/2017 

Órgão: P. M. DE SAO JOAO DA CANABRAVA 

n° processo TCE 

CW-004167/24 

n° processo administrativo 

005/2024 

n° contrato 

P E-002/2024 

., 
'I'R113L~1rU. 

I)Eï CC)N'i';1J 
I)O F S'F'AI)() 

I)() 1'I:1[.;Í 

procedimento origem 

Licitação 

  objeto  

\QUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA E MATERIAL DESCARTÁVEL EM GERAL, PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÂO JOÃO DA CANABRAVA— P1, 
com especificações e quantidades constantes do ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA, 
documentos, que passam a fazer parte integrante deste edital. 

nome do contratado 

GERALDA MARIA DE CARVALHO E SILVA - ME 

data da assinatura 

27/02/2024 

data do cadastro 

11/03/2024 

Impresso em: 11/03/2024 21:53 

cpf/cn pj 

63.32818110001-08 

valor contratado 

R$504.205,00 / 

data últ. alteração 

11/03/2024 
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Id:lOEF2C7449857381 

ESTADO no PIAUI 
PNreaen Monlupal de Sao Joan da Cambem 

CNPJ 12060.W14ae1-e2 
Av. Sao JOOo Sarjeta. 580— Centro 

Cela 64 635-000-5ãu Jaco da CenaOrava-PI 
pefeltumlrm,Cpìwnotseu ano 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO PE. N•: 002/2024 

PROCESSO AOMINISTRATNO N° 0052024 

MODAIJDASE: PREGÃO maTRONICC 002/2024 

OBJETO: AQRASIÇAO DE MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA E MATERIAL 

DESCARTA V EL EM GERAL, PARA A PREFEI LURA MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS 

DO MUNICI PIO DE SAO JOAODA CANABRA VA- Pr. 
CONTRATANTE: PREFErTURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA- PT 

CNPJ: 12.088.97310001-02 

CONTRATADO: GERADA MARIA DE CARVALHO E SILVA LIDA 

CNPJ: 6T.328.1B1t0001-0B 

VALOR: RS 504205,00 (O UINHENTOS E QUATRO MIL E DUZENTOS E CINCO REAIS), 

FONTE DE RECURSOS: Recursos não vinculados de Impostos. T,nnatel®ndaa do 

FUNDES-Impostos e haeferêndaade Impostos (Exerc Comente), Traasrerêndes Fundo 
fjindo do SUS prouenlemes do Governo Federal, Trmssréadas do ta epo N tonal de 

,JiatBnca Social - FNAS. TMnsferandav de Cenvõnlm ou Instrumento Coneanereº da 

Unho (Exsrc Contes), Manutenção de apoio admirdatraliw. Smetada de Educação e 
de Rede Escolar, Manutenção da Educação Básica ErsMo Fundamental - FUNDED. 
Manutenção do fundo Municipal de Sedde - FMS, Manutenção do Fundo Municipal de 

AseleNncie Social-EMAS. Material de Consumo. 

VIOENCIA, A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO ATE 31 DE DEZEMBRO DE 
2024, DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Id:OF8BE6FBEBFB73B2 

ESTADO DO PIAUI 
latas MsnbaVdde550Jo9oda CaraNavs 

CNPJ:12 008.9 7 3100 01.02 
Av São 00ã°9sarm.580-Cerao 

CaP 646a5000-Sa°JoOu ds CsraeavePl 
wewarerm)ml®InoOradmm 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRONICON' 082/2021 

PROCESSO ADMINISTPATMO Nv 885/2024 

OBJETO: AOUW(AO DE MATERIAL DE SUGERE, NMPE2A E MATERr1LLDESCARTAV6EM l{F1tA1. 

~. . A A PREFEITURA MrIN10PAE E SOAS SECRETAmAS DO MUNIC(PIO or 5✓Lo JOAO dl 

VA- Pt. 

.. . i TEltIAO@IIONOta<MÇA41 „ , . . 

De acordo coils o Procedlmemo Udtatetlo Prssle Elattnlm M 002/2024, referente a 

"AQJa1CAO DE MATERIAL DE HiGIFNE, UMPQA E MATERW. DESCARTAVEL EPA Gtl A1. PARA 

PREFEITURA MUMOPAL E SUAS SECRETASIAS 00 MUMC(NO DE SAO JOAODA CANASRAVA- M'. 

Reallmdo pelo Preaodra e Equipe de Apelo da Ptefeltura Munldpa de á3o JoBo da Canabrava - P4 

nomeados pela da Portaria M W/202 pubaoda em 04 de Jambo de 2034 NORCOGO o 

resultada dc morna em tela, an favor de acerva GERIUDA MARIA DE CARVALHO E S IMA 

LIDA Insulta rm OIPI cab o it G3 ^°/3301-08. cam a vala pobai de 504.20540 

(QUINHENTOS E QUATRO MIL E DUZENTOS E CINCO REAIS) ludo en mnfomddade cam os 

documentos mnasRe nos curte; nos termos da Itl n' 14.133/21, 

Ruin SDn de salsa 
Pre— — 

Id:125271ECA70F77B5 

ESTADO 00 P9W1 
PREFEITURA MUNIOPALDE UIIIIANDIA 

CQJ- 063Sa19070001.)5 
ANA.a1.fYvAilA 

DECRETO N• 188, DE28 DEEEVERE!RO DE 2024. 

Cria a JuntaAdndnistmliva de Ravrsos de Infra cafes 
de TrdnSUU - Jan do Munidpio de Luvid dia, e rid 
outras provdêndaº. 

A PREEETTA MUNICIPAL DE UIZILANDIA. Estado do Pouf, na uso de 
atribuição que lhe confere o Art. 95 da Lei Orgánica Municipal 

DECRETA: 

Art 1°. A Jan i fará o Julgamento dos recursos Interpostos com relação a autuações por 
infrações de Irãnnsito de competencla municipal. 

Art. 2•. Integrarão a Jari os seguintes membros, com respectivos suplentes: 

1-01(um) representante da Prefeitura, queapresid rá 

R-01(urn) representante do Órgão Municipal deTrãnsito; 

Ill -UI (um) apuummte da Sociedade Civil Organf ada. 

Art. 3•. A acolha dos membros deverá remir sobre pessoa de Ilibada conduta e com 
conhecimentos sobre assuntos de trânsito, nomeados pela Prefeita MunicipaL 

Mt 4°. A organização e. fmdonamalto da Jani serão regulados através de Regimento 
aprovado pelo brg:o coleglado e homologado pela Prefeita Municipal. 

ArtS•.O mandato das membros da Jari será dedoisanoa pemdtidaa recondução. 

Art. 6•. Em caso de substituição de mennbms da Jari emmdu a um mandato, o substituto 
cumprirá o tempo restante, tendo como limite de permanéncia consecutiva o mandato 
seguinte. 

MI7'. A falta injuatilicada a trés reuniões seguidas ou cinco intercaladas; no período de 
um ano, implica na perda do mandate do membm da Jan. 

FERNANDA A°ïame.,aa 
PIMO 

am~ilo°°rownms 

MARQUE5:755.~~ºº'°°°aaºr 

600203971 tluee4mv 

Mt 8°. A Administração Municipal, através de seu setor competente, prestará apoio 

administrativo e fmanmiro para o regular funcionamento da Jari 

M1.9°. Este Decreto entraem vigor na data desuapublimção. 

Mt. 10. Revogam-se disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE! 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE LUZILANDIA, Estado da Piauí, aos vinte 

e oito dias do at de fevereiro do ano de dais mil e viole e quatro (28-02-2024), 134° da 

Emancipação Polida 

FERNANDA PINrc m, ~ dr*~ 
MARQUFS:7556004!nmuEW5semm3t7 

wmaSRaue 20397 / ' 11:1457-mw 

Prefeita Mualdpal 

www. diarioficialdosmunicipios. org 
A divulgação virtual dos atos municipais 
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